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AUTÓGRAFO Nº 80 – DE 19 DE AGOSTO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 105/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 371/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei nº 7.205, de 09 
de dezembro de 2024, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei nº 

7.206, de 09 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento anual da Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, para o 
exercício de 2025 no valor de R$ 5.120.000,00 (cinco milhões e cento e vinte mil reais) destinados 
a: 

 
Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal 
Unidade Orçamentária: 01 – Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga 
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 
3.2.90.00 Aplicações Diretas 
3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 
28.843.0047.0.005 - 022  
Atividade 0.005 – Amortização da Dívida Pública - Saev 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 350.000,00  
 
Unidade Executora – 01 – Departamento Administrativo  
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.6.00.00 Amortização da Dívida 
4.6.90.00 Aplicações Diretas 
4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatada 
28.843.0047.0.005 - 024  
Atividade 0.005 – Amortização da Dívida Pública - Saev 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 400.000,00  
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Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente da Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
3.1.91.13 Obrigações Patronais – Intra OFSS 
17.512.0046.2.129 - 032  
Atividade 2.129 – Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 30.000,00 
 
Unidade Executora – 03 – Departamento Comercial  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00 Aplicações Diretas 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
17.122.0046.2.130 - 053  
Atividade 2.130 – Manutenção das atividades do Departamento Comercial 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 80.000,00 
 
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00 Aplicações Diretas 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
17.512.0046.2.132 - 066  
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 400.000,00 
 
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.30 Material de Consumo 
17.512.0046.2.132  
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 500.000,00  
 
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional  

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, E

M
E

R
S

O
N

 P
E

R
E

IR
A

, M
A

U
R

IL
O

 P
IM

E
N

T
A

 D
E

 M
O

R
A

IS
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

9/
08

/2
02

5 
08

:3
8:

24
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

39
58

7-
6E

4Y
2O

-5
X

6V
7V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
17.512.0046.2.132 
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 1.200.000,00  
 
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional  
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.30 Material de Consumo 
17.512.0046.2.132   
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 980.000,00 
 
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional  
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
17.512.0046.2.132  
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 200.000,00 
 
Unidade Executora – 04 – Departamento Técnico Operacional  
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
17.512.0046.2.132   
Atividade 2.132 – Manutenção das atividades do Departamento Técnico Operacional 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 200.000,00 
 
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00 Aplicações Diretas 
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3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
18.541.0046.2.133 - 079  
Atividade 2.133 – Manutenção das atividades do Departamento de Meio Ambiente 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 80.000,00 
 
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00 Aplicações Diretas 
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
18.541.0046.2.134 - 088  
Atividade 2.134 – Manutenção das atividades do Departamento de Limpeza Pública 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 180.000,00 
 
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.91.00 Aplicação Direta Decorrente da Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
3.1.91.13 Obrigações Patronais – Intra OFSS 
18.541.0046.2.134 - 090  
Atividade 2.134 – Manutenção das atividades do Departamento de Limpeza Pública 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 20.000,00 
 
Unidade Executora – 05 – Departamento de Meio Ambiente  
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
18.541.0046.2.134 - 094  
Atividade 2.134 – Manutenção das atividades do Departamento de Limpeza Pública 
Fonte de Recursos – 04 Recursos Próprios da Administração Indireta 
Valor - R$ 500.000,00 
 

Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a utilização 
dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no 
valor de R$ 3.080.000,00 e de acordo com o 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64 que trata 
do excesso de arrecadação considerando ainda a tendência do exercício no montante de R$ 
2.040.000,00. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

 
EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 19 de agosto de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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